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PROJETO DE LEI Nº 16760/2023

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Programa de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono
a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2023
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 578.968,00 (quinhentos e setenta e oito mil e novecentos
e sessenta e oito reais), para atender as alterações dispostas na Lei nº 1.318/2022, da Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência – SEPED, disposta na Lei Complementar n° 1.387/2023.

CRIAÇÃO:

ÓRGÃO – Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
UNIDADE – Gabinete do Secretário Municipal da Pessoa com Deficiência
36.010.08.122.0022.2.208. – Manutenção da Secretaria da Pessoa com Deficiência
3.1.50.43.00.00 – Subvenções Sociais
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.1.90.07.00.00 – Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 435.997,00
3.1. 90.13.00.00 – Contribuições Patronais
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 89.270,00
3.1. 90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.1. 90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 12.701,00
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.08.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo



0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 2.000,00
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 5.000,00
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
4.4.50.42.00.00 – Auxílios
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
0.3.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior.................................................R$ 1.000,00

36.010.08.242.0022.2.156. – Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência –
CMDPD
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 4.000,00
3.3.90.31.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 4.000,00
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 2.000,00

Art. 2º Para a cobertura parcial de que se trata o artigo 1º, no tocante a atividade "2.156.
– Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD" fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a utilizar como recurso os definidos no artigo n.º 43, § 1º, inciso III da
Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), referentes aos
recursos de anulação de dotação.

DEDUÇÃO:

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Assistência Social, Política Sobre Drogas e Pessoa Idosa
UNIDADE – Fundo Municipal de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência - FMPDPD
13.060.08.242.0022.2.156. – Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência –
CMDPD
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo



0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 4.000,00
3.3.90.31.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 4.000,00
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente...............................................R$ 2.000,00

Art. 3º. Para a cobertura parcial de que se trata o artigo anterior, no tocante a atividade
"2.208. – Manutenção da Secretaria da Pessoa com Deficiência" fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a utilizar como recurso os definidos no artigo n.º 43, § 1º, inciso I da Lei n.º 4.320 de 17 de
março de 1964, no valor de R$ 559.968,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil e novecentos e sessenta
e oito reais), referente aos recursos de superávit financeiro.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar as dotações
supramencionadas de acordo com disposto nos arts. 4° e 5° da Lei Orçamentária Anual, Lei n° 11.402,
de 03 de dezembro de 2021.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                        Paço Municipal, 28 de julho de 2023.

 ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

  Prefeito Municipal

___________________________________________________________

CERTIDÃO

Certifico a criação do documento Projeto de Lei nº 16760/2023, de autoria do Poder Executivo, cujo
conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para fins de
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